
578/2022

TEOR

Remaneja recursos para a Fundação para o Remédio Popular ¿Chopin Tavares de Lima¿ ¿ FURP.

AO PROJETO DE LEI

1325

JUNTE-SE

EMENDA Nº

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

68.000.000

Indicador do Produto: NÚMERO DE UNIDADES FARMACOTÉCNICAS ENTREGUES PELA FURP (unidade) 970.000.000

3039000 935 15001

FABRICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS

10

UNIDADES FARMACOTÉCNICAS ENTREGUES PELA FURP

1 9045 04838

PRODUÇÃO E FORNECIMENTO DE VACINAS, SOROS, MEDICAMENTOS, SANGUE E
HEMODERIVADOS

3 +

68.000.00084621000 0 15001

RECOMPOSIÇÃO DOS  DEPÓSITOS JUDICIAIS ¿ PRECATÓRIOS

282 21004 2.481.171.9526420

ENCARGOS GERAIS

4 -

JUSTIFICATIVA

Esta Parlamentar, desde o início de seu mandato, acompanhou as discussões que envolveram a
tentativa do Governo do Estado de extinguir a Fundação para o Remédio Popular ¿Chopin
Tavares de Lima¿ ¿ FURP, sob o argumento de déficit orçamentário e de absorção da demanda
pelo setor privado.
Após visita às instalações da Furp, ainda em 2019, e reuniões com diversas autoridades, a
presente subscritora constatou um sucateamento dos serviços prestados pelo laboratório,
que se encontrava com estrutura esvaziada e funcionários ociosos.
No ano seguinte, o Poder Executivo submeteu o caso a esta Assembleia, por meio do Projeto
de Lei nº 529, que, dentre outras medidas, previa a extinção da Furp. Imediatamente, esta
Deputada posicionou-se contrária à pretendida extinção nas diversas fases de tramitação do
projeto, apresentando emenda a fim de preservar a Furp. A previsão foi retirada da redação
final, preservando-se a existência e o funcionamento do laboratório.
Ocorre que o orçamento destinado à Furp vem sofrendo gradativamente uma redução
significativa. Enquanto a Lei Orçamentária Anual de 2022 previa um total de
R$255.403.699,00 (duzentos e cinquenta e cinco milhões, quatrocentos e três mil e
seiscentos e sessenta e nove reais), o PL 572 de 2022, que orça a receita e fixa a despesa
para o exercício de 2023, reduziu os recursos previstos para R$188.775.649,00 (cento e
oitenta e oito milhões, setecentos e setenta e cinco mil e seiscentos e quarenta e nove
reais).
Com efeito, a Furp é responsável pela fabricação e fornecimento de mais de 60 tipos de
medicamentos de atenção básica, distribuídos de forma gratuita à população de todo o
Estado. Trata-se de medicamentos essenciais e de baixo custo, que, muitas vezes, ficam em
falta nas farmácias, devido inclusive à falta de interesse dos laboratórios privados em
produzi-los.
Esta Parlamentar sempre defendeu a preservação da Furp como medida de segurança medicinal.

CARLÃO PIGNATARI



Sala das Sessões em ......../......../............

Por essa mesma razão, nesta oportunidade, reitera seu posicionamento por meio do
remanejamento de recursos para a fabricação e distribuição de medicamentos pelo
laboratório do Estado.

AUTOR(ES): DEPUTADO(A) JANAINA PASCHOAL - PRTB

Código: 6799 25/10/2022 16:00:36


